
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 919893830

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 12/06/2020

Data da concessão: 17/02/2021
Fim da vigência: 17/02/2031

 
Titular: KIST IMPORTADORA LTDA - ME [BR/RS] 
CNPJ: 10573732000124

Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 941, 92110330 , Canoas, RIO 
GRANDE DO SUL, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 26.1.1, 26.1.18, 27.1.1 e 27.5.1 
NCL(11): 35 

Especificação: Comércio (através de qualquer meio) de aparelhos para o registro, a 
transmissão e a reprodução de som ou imagens;Comércio (através 
de qualquer meio) de aparelhos de transmissão [telecomunicação]; 
Comércio (através de qualquer meio) de cabos de fibra óptica; 
Comércio (através de qualquer meio) de conversores elétricos; 
Comércio (através de qualquer meio)de fibras ópticas [filamentos 
condutores de luz]; Comércio (através de qualquer meio) de leitores 
ópticos de caractere; Comércio (através de qualquer meio) de placa 
[hardware] para telecomunicação; Comércio (através de qualquer 
meio) de transmissores [telecomunicação]; Comércio (através de 
qualquer meio) de Onu [roteadores para internet de fibra óptica]; 
Comércio (através de qualquer meio)de Olt [roteador, comunicador de 
link, internet]; Comércio (através de qualquer meio) de switches 
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[divisor de redes]; Comércio (através de qualquer meio) de 
roteadores; Comércio (através de qualquer meio)de cabos ópticos; 
Comércio (através de qualquer meio)de máquinas de fusão de fibra.  
(da classe 35) 

1
Rio de Janeiro, 17/02/2021

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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